
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

REQUERIMENTO Nº  047 /2013 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após, ouvido o douto Plenário, 

para que seja oficiado à Direção de Ensino-Campinas Leste, na pessoa de seu Diretor, o Sr. Nivaldo Vicente, 

solicitando de Sua Senhoria informar a esta Casa de Leis o quanto segue: 

 

 Qual o número de alunos matriculados nas Escolas Estaduais de Ensino Médio, em Jaguariúna (EE 

“Prof. Celso Henrique Tozzi”; EE “Profª. Anna Calvo de Godoy”; EE “Profª Júlia Calhau Rodrigues )? 

 Qual o número de alunos por período? 

 Na visão da Direção de Ensino, estas Escolas estão atendendo à demanda de alunos deste 

Município? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Hoje, Jaguariúna possui três escolas estaduais: a “Prof. Celso Henrique Tozzi”, a mais antiga, que 

hoje funciona em tempo integral, a “Prof.ª Anna Calvo de Godoy” e a “Prof.ª Júlia Calhau Rodrigues”. São escolas 

bem dirigidas, que possuem excelentes professores. Porém, muitos alunos vieram a mim clamando que não 

conseguiram vagas nos horários preferidos. 

Depois que a EE “Prof. Celso Henrique Tozzi” começou a funcionar em período integral, muitos 

alunos que não podem estudar neste período, mas apenas no período noturno, tem encontrado dificuldades para 

conseguir vagas nas outras duas escolas, que ficaram sobrecarregadas. 

Assim, seria muito importante a informação da Diretoria de Ensino, para que este Vereador, junto 

a esta Casa de Leis, pudesse interceder junto ao Governo do Estado, visando a implantação de mais uma Escola de 

Ensino Médio em Jaguariúna. 

É uma luta que vamos iniciar, esperando o apoio desta Casa de Leis, do Executivo Municipal, 

dessa Diretoria de Ensino e dos Deputados amigos de Jaguariúna que, na certa, intercederão junto ao Governo do 

Estado para esta benfeitoria. 

Secretaria da Câmara Municipal, em 1º de março de 2013. 

a.VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES – NEGUITA 

Cópia conforme o original, lido em Sessão Ordinária de 05 de março de 2013, e aprovado em 

Sessão Ordinária de 12 de março de 2013. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 13 de março de 2013. 

 

 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

PRESIDENTE 


